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PMAPC/LICITAÇÃO 

Fls:_______________ 

Rúbrica:___________ 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO  
LICITATÓRIO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL 
Aos dezoito do mês de novembro do ano dois mil e vinte e cinco, às 08:00 horas na Sala de Licitações, 
reuniram-se as servidoras Sr.ª Ana Paula Ribeiro de Souza Rodrigues, e equipe de apoio, que auxiliará o 
Agente de Contratação na condução dos processos licitatórios:  Maiara Moretti Capistrano Da Cunha, 
Karina Bacarin Pinto, Nilson Correa de Almeida, designados pelo Decreto N°.  0231/2025, de 31 de julho 
de 2025, com a finalidade de proceder fases no processo licitatório, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2023, e suas alterações, identificado como INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 – 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2025, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de:  
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

- O processo de Inexigibilidade de Licitação foi instruído com observância ao disposto no art. 74, II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, pela documentação jurídico-fiscal regular apresentada pelo 

fornecedor/proponente, bem como pelos demais documentos previstos no Edital de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO nº 017/2025, que foi juntado ao presente processo.  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM A BANDA TARRAXINHA, PARA A APRESENTAÇÃO NAS 
COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO RÉVEILLON 2025/2026. QUE É REPRESENTADO EXCLUSIVAMENTE 
PELA EMPRESA: SHOW TARRAXINHA LTDA, inscrita no CNPJ sob n 33.249.409/0001-03. 
 
EMPRESA CONTRATADA: SHOW TARRAXINHA LTDA, inscrita no CNPJ sob n 33.249.409/0001-
03. 
 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL REAIS). 
O contrato terá vigência de até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato. 
 
Após conferencia da documentação da empresa acima qualificado, inclusive declaração de 
exclusividade, a mesma é declarada habilitada para a presente contratação, encaminha-se a autoridade 
superior para que proceda a Adjudicação e Homologação do objeto ao participante deste certame. 
Eu Ana Paula Ribeiro de Souza Rodrigues, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e demais 
membros 

 
 
 
 
 Ana Paula Ribeiro de Souza Rodrigues                      Maiara Moretti C. Da Cunha 
          Agente de Contratação                                                                     Equipe de Apoio 

 
 
 
           Karina Bacarin Pinto                                                           Nilson Correa De Almeida 
               EQUIPE DE APOIO                                                                                       EQUIPE DE APOIO 

 


